PROJETO DE LEI No 164/2015, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro a produtor rural e dá outras providências.

Art. 1o Com amparo no art. 2o, e art. 3o, inciso III, da Lei Municipal no 3.425/2009, e aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento (COMUDE), fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder incentivo, na forma de doação de materiais de construção e serviços de terraplanagem, compreendendo despesas de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), à SANDRA SALETE PELEGRINI BELLÉ, com registro de produtor rural sob nº. 0491054165, estabelecida na condição de agroindústria de laticínios, na Linha Volta Grande, em Frederico Westphalen.

Art. 2o. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes disposições orçamentárias:

Órgão 10 – Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo;
Unidade 10.01 - Manutenção da Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo;
Projeto/Atividade 10.01.2088 – Desenvolvimento Industrial
Elemento 3390.30.00.00.00.00 - Material de consumo
Elemento 3390.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de terceiros Pessoa Juridica
Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FREDERICO WESTPHALEN, 21 de dezembro de 2015.

________________________________

ROBERTO FELIN JÚNIOR

Prefeito Municipal 

Frederico Westphalen, 21 de dezembro de 2015.

Ofício n o. 809/2015

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

SENHOR PRESIDENTE:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 164/2015, de 21 de dezembro de 2015, que autoriza o Poder Executivo a conceder incentivos e produtor rural do ramo de laticínios e dá outras providências.
O empreendimento beneficiado possui tradição na industrialização do leite e seus derivados há mais de 30 anos. Inclusive, são consideráveis os investimentos realizados para a qualificação estrutural, técnica e profissional de seus colaboradores.
É imperioso que o Município busque fomentar o setor agroindustrial, oferecendo melhores condições para que seus empreendedores se fortifiquem e se consolidem em suas atividades.

Em reunião realizada pelo Conselho Municipal do Desenvolvimento - COMUDE, a carta consulta da empresa em questão restou aprovada, prevendo a destinação de materiais de construção, bem como serviços de horas máquinas, assim, restando habilitada a acessar os benefícios da aludida Lei levado em conta sua função social e a importância para a economia do Município. 

Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da sua acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,
_______________________________

ROBERTO FELIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.:
Vereador Paulo Ricardo Donin de Lima

DD. Presidente da Câmara Municipal

Frederico Westphalen

